
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2018 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2017 

 
O MUNICÍPIO DE PERITIBA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 82.815.085/0001-20, com 
sede na Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Peritiba SC, neste ato 
representado por sua Prefeita Sra. Neusa Klein Maraschini, 
Prefeita Municipal, brasileira, casada, residente e domiciliada neste 
Município, inscrita no CPF nº 825.056.329-87, doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO, e, do outro, a empresa 
BETHA SISTEMAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com 
sede à Rua João Pessoa, nº 134, 1º andar, centro, Criciúma/SC - 
CEP:88801-530, inscrita no CNPJ nº 00.456.865/0001-67, neste 
ato representada pelos seus representantes legais: Ernesto Muniz 
de Souza Jr, Advogado, portador da cédula de identidade 
profissional n.º 24.757 OAB/SC e inscrito no CPF sob nº 
004.770.259-19 e a Sr.ª Daniela Ramos Silva, Advogada, 
portadora da cédula de identidade profissional 38.394 OAB/SC, 
inscrita no CPF sob o nº 007.395.609-05, a seguir denominada 
simplesmente de CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi 
autorizada pelo Processo Licitatório nº 136/2017, Dispensa de 
licitação n° 32/2017, e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas a 
seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – Registrar a supressão de valor para contratação de empresa especializada 
para licenciamento, em caráter emergencial, para licença de uso de sistemas de 
gestão pública, adiante especificados, bem como suporte técnico necessário a 
operacionalização destes sistemas: 
 

ENTIDADE SISTEMA USUÁRIOS VALOR (R$) 

Fundo Municipal de Saúde Compras 3 116,00 

Fundo Municipal de Saúde Contabilidade/Sapo 5 257,00 

Fundo Municipal de Saúde Tesouraria 2 90,00 

Prefeitura Municipal Peritiba Livro Eletrônico Ilimitado 176,00 

Prefeitura Municipal Peritiba Cidadão Web Tributos Ilimitado 247,00 

Prefeitura Municipal Peritiba Compras 3 360,00 

Prefeitura Municipal Peritiba Contabilidade/Sapo 5 1028,00 

Prefeitura Municipal Peritiba Controle Financeiro 1 327,00 

Prefeitura Municipal Peritiba Nota Eletronica Ilimitado 349,00 

Prefeitura Municipal Peritiba Folha 2 771,00 

Prefeitura Municipal Peritiba Patrimonio 2 322,00 

Prefeitura Municipal Peritiba Planejamento 2 360,00 

Prefeitura Municipal Peritiba Ponto  1 563,00 

Prefeitura Municipal Peritiba Pontual Fly Ilimitado 284,00 

Prefeitura Municipal Peritiba Tesouraria 2 193,00 

Prefeitura Municipal Peritiba Transparência Fly Ilimitado 219,00 



 

 

Prefeitura Municipal Peritiba Tributos 2 771,00 

TOTAL 6.433,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ALTERADOS 
2.1 - Fica suprimido o valor de R$ 67,29 (Sessenta e sete reais e vinte e nove 
centavos), a vigência do contrato passa a ser até 19/01/2018. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 
3.1 - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 
termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 
 
Município de Peritiba, 03  de Janeiro de 2018. 
 
 
 

       _____________________________________________ 
NEUSA KLEIN MARASCHINI 

Prefeita Municipal 
 
 
 
____________________________________ 

 
____________________________________ 

ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JR 
Advogado 

DANIELA RAMOS SILVA 
Advogada 

 
 
 

_____________________________ 
LIZIANE KLEIN GAERTNER 

Testemunha 

______________________________ 
FRANCIELI SCHOENELL 

Testemunha 
 

 
 
 

 

   
 
 

________________________________ 
VANDERLEI ROBERTO PICININI 

Fiscal do Contrato 
 


